
EXTRATO DE CONTRATO
I – Espécie: Nota de Empenho Estimativo – Processo Administrativo nº
846/2025, e Nota de Empenho Estimativo  n° 00045-000.
II – Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
produtos de lanche para os servidores da Câmara Municipal de Conceição de
Macabu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência.
III – Modalidade: Dispensa de Licitação.
IV – Crédito: Programa de Trabalho 01.001.001 01 031 0001 2.802 -
Elemento de Despesa 3.3.90.30.07 – Recursos não Vinculados a Impostos -
Código Reduzido nº 1500.
V – Empenho Estimativo nº: 00045-000.
VI – Valor da Contratação: R$ 27.024,40.
VII – Valor empenhado no exercício: R$ 27.024,40.
VIII – Data da Ratificação: 26/01/2026.
IX  – Prazo de execução: 12 (doze) meses.
X – Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU e
CASA DO PÃO CONFEITARIA E PANIFICAÇÃO LTDA, CNPJ Nº
26.470.733/0001-83.

Conceição de Macabu, 26 de janeiro de 2026.
Marco Antônio Oliveira da Silva

Presidente da Câmara
Biênio 2025/2026
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

Tornamos público que, com Fundamentação Legal na Lei Federal nº
14.133/2021, Art. 75, Inciso II, contratamos a empresa CASA DO PÃO
CONFEITARIA E PANIFICAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 26.470.733/0001-83,
para fornecimento de produtos de lanche para os servidores da Câmara
Municipal de Conceição de Macabu, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, conforme informações
constantes do Processo Administrativo nº 846/2025.

Conceição de Macabu, 26 de janeiro de 2026.

Marco Antônio Oliveira da Silva
Presidente da Câmara

Biênio 2025/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas no Art. 8º do
Decreto Municipal nº 135/2024, convoca os servidores a seguir, para realização de Perícia Médica, com agendamento prévio no prazo máximo de 72h (setenta
e duas horas) em horário comercial, a contar da data desta publicação, no Departamento de Medicina do Trabalho, através do Sr. Cristiano Enne, Chefe de
Divisão de Medicina do Trabalho, no prédio da Prefeitura Municipal de Conceição de Macabu.

Importante ressaltar que o retardamento injustificado deste agendamento poderá ensejar anotação de falta injustificada na folha de frequência do servidor.

Conceição de Macabu (RJ), 26 de janeiro de 2026.

Abimael Costa Araujo Junior
Secretário Municipal de Administração
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